
Diário da República, 2.ª série — N.º 91 — 11 de Maio de 2010  25559

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Edital n.º 464/2010

Proposta de alteração do Regulamento de Funcionamento
das Feiras e Mercados do Município de Ponte de Sor

João José de Carvalho Taveira Pinto, Presidente da Câmara Municipal 
de Ponte de Sor:

Faz saber que, pelo prazo de 30 dias contados da data da publicação 
do presente edital no Diário da República, é submetido à apreciação 
pública, para recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, alterado pela Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e de 
acordo com a deliberação da Câmara Municipal tomada na sua reunião 
de 28 de Abril de 2010, a proposta de alteração ao artigo 19.º do Re-
gulamento de Funcionamento das Feiras e Mercados do Município de 
Ponte de Sor, que passará a ter a seguinte redacção:

Artigo 19.º
Ocupação do espaço para diversões

1 — A ocupação do terrado por diversões durante as feiras a realizar 
em Ponte de Sor é precedida de um sorteio, por acto público, a realizar 
durante a primeira reunião da Câmara do mês que antecede a data de 
cada feira, mediante requerimento (impresso a fornecer pelos serviços 
municipais) apresentado pelo interessado, que deverá ser instruído nos 
termos definidos no Decreto -Lei n.º 268/2009, de 29 de Setembro;

2 — A taxa devida pela ocupação de terrado encontra -se prevista no 
Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Ponte de Sor, cujo 
pagamento deverá ser efectuado no acto de atribuição do espaço;

3 — Os espaços de instalação serão condicionados à área do re-
cinto.

As sugestões que os interessados entenderem formular devem ser 
dirigidas por escrito ao Presidente da Câmara Municipal, dentro da-
quele prazo.

E, para constar, se passou o presente e outros de igual teor aos quais 
vai ser dada a devida publicidade.

Paços do Município de Ponte de Sor, 05 de Maio de 2010. — O 
Presidente da Câmara, João José de Carvalho Taveira Pinto.
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 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS

Edital n.º 465/2010
João Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós, torna 

público que, por deliberação da Câmara Municipal de Porto de Mós, tomada 
em reunião ordinária realizada em 22 de Abril de 2010 e da Assembleia 
Municipal tomada em sessão ordinária realizada em 30 de Abril de 2010, foi 
aprovado o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município 
de Porto de Mós, cujo texto se anexa ao presente Edital.

O Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município 
de Porto de Mós, ora aprovado, entrará em vigor no dia útil seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República.

Para constar se lavrou este e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos locais públicos do costume.

Porto de Mós, 3 de Maio de 2010. — O Presidente da Câmara, João 
Salgueiro.

Regulamento e tabela de taxas e outras receitas
do Município de Porto de Mós

Nota justificativa
As relações jurídico -tributárias geradoras da obrigação de pagamento 

de taxas às autarquias locais foram objecto de uma importante alteração 
de regime, protagonizada pela publicação da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 
de Dezembro, cujo artigo 17.º impõe a adequação dos regulamentos 
municipais com vista a assegurar a compatibilidade dos mesmos com 
o referido diploma.

Do mesmo modo, o legislador veio consagrar, de uma forma expressa, 
diversos princípios que constituem a estrutura matricial de uma qualquer 
relação jurídico -tributária e que há muito já haviam sido acolhidos pela 
melhor doutrina, atento o enquadramento de natureza constitucional ac-
tualmente vigente, designadamente os princípios da justa repartição dos 
encargos e da equivalência jurídica, sempre sob o enfoque conformador 

do princípio da proporcionalidade, e da sua adequação às condições 
sócio -económicas do Município.

Assim, e a esta luz, o valor das taxas municipais deve ser fixado 
segundo o aludido princípio da proporcionalidade, tendo como pre-
missas o custo da actividade pública local e o benefício auferido pelo 
particular, sempre aferidas pela prossecução do interesse público local e 
a satisfação das necessidades financeiras das autarquias locais, maxime 
no que concerne à promoção de finalidades sociais e de qualificação 
urbanística, territorial e ambiental.

O novo regime legal das taxas das autarquias locais consagra ainda 
regras especificamente orientadas para a realidade tributária local, ao 
estatuir a propósito das incidências objectivas e subjectivas dos vários 
tributos, com o consequente reforço das garantias dos sujeitos passivos 
das respectivas relações jurídico -tributárias.

Em face do que fica enunciado e considerando os estudos económico-
-financeiros a que se procedeu com vista a sustentar os valores constantes 
da Tabela (estudos cujos resultados e conclusões estiveram patentes no 
período da consulta pública, feita nos termos e ao abrigo do disposto 
nos artigos 114.º a 119.º do Código de Procedimento Administrativo e 
se mantêm disponíveis), urge adequar o principal normativo municipal 
respeitante às taxas municipais ao novo regime legal decorrente da Lei 
n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro, com vista a dotar o Município e 
os respectivos serviços de um instrumento disciplinador das relações 
jurídico -tributárias geradas no âmbito da prossecução das atribuições 
legalmente cometidas ao Município, veiculando, ainda, um efectivo 
acréscimo das garantias dos sujeitos passivos. Desideratos subjacentes 
à elaboração do presente Regulamento e Tabela de Taxas do Município, 
por via do qual se assegura o respeito pelos princípios fundamentais e 
orientadores acima elencados, com destaque para a expressa consagra-
ção das bases de incidência objectiva e subjectiva, do valor das taxas e 
métodos de cálculo aplicáveis, da fundamentação económico -financeira 
dos tributos, das isenções e respectiva fundamentação, dos meios de 
pagamento e demais formas de extinção da prestação tributária, do 
pagamento em prestações, bem como da temática respeitante à liqui-
dação e cobrança.

Assim:
A Assembleia Municipal, em sessão realizada em 30/04/2010, ao 

abrigo da competência que lhe é conferida pelas alíneas a) e e) do n.º 2 
do artigo 53.º, na alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, da Lei n.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, sob proposta da Câmara Municipal aprova o presente 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, que após 
publicação no Diário da República, entra em vigor no Município.

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas Munici-
pais é elaborado ao abrigo e nos termos dos artigos 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de Dezembro e dos artigos 15.º e 16.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, da lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto Lei n.º 398/98, de 
17 de Dezembro, do Código de Procedimento e de Processo Tributário, 
com as alíneas a) do n.º 2 do artigo 53.º, e a) do n.º 6, do artigo 64.º, 
ambos do Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção e 
do disposto no n.º 1 dos artigos 3.º e 116.º do Decreto  -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na sua actual redacção.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime a que ficam sujei-
tos a liquidação, cobrança e o pagamento de taxas e de outras receitas 
no Município de Porto de Mós para cumprimento das suas atribuições 
e competências no que diz respeito aos interesses próprios, comuns e 
específicos da população.

2 — Faz parte integrante do presente regulamento a Tabela Geral de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, constituindo o Anexo I.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável em toda a área do Município de 
Porto de Mós aos factos geradores da obrigação do pagamento de taxas 
e outras receitas a este último, sem prejuízo das taxas que são fixadas 
por disposição legal específica.




